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PORTARIA Nº 20/2025 – CORREG, de 13 de junho de 2025. 

Art. 1º - RECOMPOR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no âmbito do Hospital 
Universitário Getúlio Vargas - HUGV, para apurar os indícios de abandono de cargo e inassiduidade 
habitual, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, que recaem 
sobre o servidor, matrícula SIAPE nº 1432181, conforme os autos do Processo Administrativo SEI nº 
23105.011017/2023-14. Art. 2º - DESIGNAR os seguintes membros para compor a Comissão 
incumbida de conduzir o processo no prazo de 30 (trinta) dias: Eudes Francisco da Cunha  - Docente 
- SIAPE nº 399809 - Faculdade de Odontologia/FAO; Paulo Vinicíus Pacheco Costa - Téc. em Adm. 
- SIAPE nº 3393144 - Faculdade de Odontologia/FAO. Art. 3º - DETERMINAR que a Comissão adote 
o procedimento sumário previsto no art. 133 c/c 140 ambos da Lei nº 8.112/1990. Art. 4º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 32/2025 – FACED, de 09 de junho de 2025. 

Art. 1º - INSTAURAR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, para concluir, no prazo de 60 (sessenta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no 
Processo SEI nº 23105.023176/2025-23, referentes à averiguação da responsabilidade de suposto 
assédio sexual ocorrido no âmbito da Faculdade de Educação - FACED em desfavor da conduta de 
discente do curso de pedagogia, bem como demais fatos e atos conexos. Presidente: Francisca Maria 
Coelho Cavalcanti - Doc./FACED/SIAPE: nº 1168991 Membro: Jeanne Mariel Brito de Moura Maciel 
- Doc./FACED/SIAPE: nº 1253408 Jonise Nunes Santos - Doc./FACED/SIAPE: nº 2355127 Art. 2º - 
Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 27, DE 29 DE MAIO DE 2025, do Gabinete da Direção da 
FACED/UFAM. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 


